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INDICACÃO
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PFlOTOCOLISTA

Sala das sessões

1

,"

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do inciso I, § 1°, do art.

128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de expediente ao

Senhor Prefeito NELSON JOSÉ TURECK, sugerindo que seja feita abertura da Rua

Lemos do Prado, no Jardim Lar Paraná, entre as quadras n.Os 42 e 59, sentido

Avenida John Kennedy.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo proporcionar acesso aos moradores

daquela região, haja visto que a referida rua foi desafetada, conforme croqui anexo.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 16 de agosto de 2005.

Dr. Eraldo Teo

Vereador PMDB
r,
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

~Indicação nO

( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

L6JQ /2005
/2005
/2005
/2005

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

/2005
/2005
/2005
/2005

AUTOR (ES): ........

OCORRÊNCIAS:

~reenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:. ........

( ) Inorgânico por ferir: ; ....................-
) Ilegal por ferir: , : ... ......................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................
,;.-. . . . .. ~

) Necessano comglr nos segumtes pontos: ...............

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

......................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecerprolatadoem 20 /dfJ /2005.

~favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação
( ) Pela apresentação de
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diliaências.


